
INDICAÇÃO Nº 
2098
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os equipamentos e mobiliário necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “Padre Matheus Nunes de Siqueira”, no Município de Atibaia.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Padre Matheus Nunes de Siqueira”, do Município de Atibaia, no dia 27 de agosto de 2012, foi atingida por um incêndio que destruiu boa parte de suas instalações.

A despeito da presteza com que foram efetuados os trabalhos de reconstrução das dependências atingidas nesse episódio, persiste a necessidade de reposição do mobiliário e dos equipamentos destruídos pelo fogo.

Assim, são necessários computadores, em número de 27,  para a Sala de Informática e para vários setores da Administração e mobilia e livros para a Sala de Leitura.

Aponta-se ainda a carência de uma caixa de água de 15 mil litros para fazer face à demanda dessa unidade escolar.

Há também que se retirar as 7 caixas de amianto, com capacidade de mil litros cada, colocadas no telhado, sobre as salas de aula, que, segundo a Direção da escola, ameaçam a saúde e a segurança dos alunos.

A E.E. “Padre Matheus Nunes de Siqueira” é um estabelecimento de ensino de grande importância para Atibaia. Instalado desde setembro de 1951, oferece ensino fundamental e médio de qualidade a 1.200 alunos do Caetetuba e bairros adjacentes, em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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